PARECER JURÍDICO

SÚMULA: SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 31/2012. Institui o Passe-Livre para os estudantes e desempregados no transporte coletivo urbano do Município de Cambé.






Visa o presente substitutivo nº 01 ao projeto de lei supra, de autoria do vereador Paulo Cesar Tardiolle, a necessária autorização legislativa para aprovar matéria que institui o Passe-Livre para os estudantes e desempregados no transporte coletivo urbano do Município de Cambé.






A Constituição Federal prevê:

“Art. 37. A Administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também ao seguinte:”






Deve-se aplicar o princípio da estrita legalidade, forte no artigo 37, caput, da Constituição Federal, que limita a atividade do administrador público aos estritos ditames da lei, não podendo dela se afastar de forma alguma.





Entrando na argumentação técnico-jurídica, é preciso afirmar antes de tudo que o passe livre não é inconstitucional, porque foi instituído pela Constituição Federal (art. 208, VII) ainda em 1988, e nem é ilegal, porque foi instituído pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/1996, arts. 10, VII e 11, VI) como materialização do que já se previa constitucionalmente. 





O Município, enquanto ente federativo com competência legislativa e material para tratar de transporte coletivo urbano (CF, art. 30, I e V c/c 175, parágrafo único, I a IV), apenas insere no sistema municipal de transportes aquilo que já está previsto na Constituição e na legislação federais.





Mas, a Lei não confere competência ao representante do Legislativo para criar normas dessa natureza, porquanto somente ao Chefe do Executivo é dada a atribuição de editar leis que impliquem em gastos.






O representante do Legislativo interferiu em matéria na qual apenas o Executivo Municipal poderia dispor, isso porque se insere na concessão de passe livre e a matéria não é de sua competência, porquanto introduz normas e disposições em contratos de concessão de serviço público, atividade administrativa própria do poder público concedente.





A competência para iniciar o processo legislativo nesse caso é privativa do chefe do Poder Executivo, uma vez que a lei estabelece e regulamenta diversas obrigações e atribuições a órgãos públicos. No caso o representante do legislativo interfere no âmbito das atividades privadas, sendo o projeto totalmente ilegal.






Pelo artigo 17 não. Com efeito, a gestão responsável impede ao gestor de recursos públicos de implementar novas despesas sem que haja a previsão do correspondente aporte de receita, para que não ocorra no final do exercício financeiro a geração de déficit nem seja comprometido o resultado fiscal planejado.






Utilizando o próprio conceito da LRF, o subsídio ao passe livre estudantil é “despesa pública obrigatória de caráter continuado” (LRF, art. 17, caput), pois fixa para o Município, em decorrência da Constituição Federal e da lei de Diretrizes e Bases, a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios fiscais. A falta de previsão de impacto orçamentário para o subsídio ao passe livre universal não o torna inconstitucional, mas inviabiliza sua implementação.






Finalmente, a condição de desempregado, por si só, não autoriza a Autoridade Pública emitir lei concedendo passe livre. Essa condição (de desempregado) é transitória e não deve ser debitada ao Poder Público.






Opino pela rejeição.






Cambé, 21 de maio de 2012.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.
